
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
Estado do Espírito Santo 

 
 

DECRETO Nº 5940, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025. 

ALTERA A NOMENCLATURA DOS CARGOS 

CONSTANTES NOS DECRETOS MUNICIPAIS 

Nº 5.479/2025 E Nº 5.480/2025, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 

Nº 1.586/2025, QUE ALTERA A LEI Nº 

997/2012. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Municipal nº 1.586/2025, que altera a 

Lei nº 997, de 31 de dezembro de 2012, e dispõe sobre a nova estrutura administrativa 

do Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterada a nomenclatura do cargo constante no Decreto nº 

5.479/2025, que nomeou o Sr. EMERSON CEREZA SOUZA, passando de: 

●​ “Secretário Municipal de Finanças” para “Secretário Municipal de 

Fazenda, Empreendedorismo, Inovação e Desenvolvimento Econômico”. 

Art.   2º Fica igualmente alterada a nomenclatura do cargo constante no Decreto 

nº 5.480/2025, que nomeou o Sr. WEVERTON BARBOSA FELIPPE, passando de: 

●​ “Subsecretário Municipal de Finanças” para “Subsecretário Municipal de 

Fazenda, Empreendedorismo, Inovação e Desenvolvimento Econômico”. 

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições dos Decretos nº 

5.479/2025 e nº 5.480/2025. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 04/11/2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
Estado do Espírito Santo 

 
 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 11 de novembro de 2025. 

 

ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
SGAPM - GAPM - PMVA

assinado em 11/11/2025 15:18:19 -03:00
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Documento capturado em 11/11/2025 15:18:19 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por YASMIN THOMAZINI ZANEZI (ASSESSOR - ADMPG - PGM - PMVA)
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A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-XBT0BF
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